
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 – Centro –

Tibau do Sul/RN
CEP:59178-000 / Fone (84) 991182232
e-mail: gabinete@tibaudosul.rn.gov.br

CNPJ: 08.168.775/0001-82

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº35/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº176/2025.

O MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL/RN, através da Prefeitura Municipal de Tibau do Sul/RN,
sediada na Rua Dr. Hélio Galvão Centro, CEP 59.178-000, por meio do Pregoeiro oficial e

equipe de apoio designado por meio da Portarias nº 012/2025 e Portaria nº 205/2025, que

realizará licitação, na modalidade Pregão na Forma Eletrônica, com critério de julgamento

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 001/2019 de 07

de janeiro de 2019 (Sistema de Registro de Preço), Decreto Municipal nº 018/2020 de 02

de abril de 2020, Lei Municipal nº 707, de 02 de julho de 2021, demais legislação aplicável
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

DATA E HORA DE INÍCIO DAS

PROPOSTAS:

Dia 1 1 /12/2025 às 09 h00m (horário de Brasília).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:

Dia 1 8 /12/2025 às 23h:59m (horário de

Brasília).

DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO:

Dia 1 8 /12/2025 às 23h:59m (horário de

Brasília).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

Dia 2 3 /12/2025 às 09h:00m (horário de

Brasília).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS – SESSÃO

PÚBLICA:

Dia 2 3 /12/2025 às 09h:01m (horário de

Brasília).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO.

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL:
1.DO OBJETO:
1.1. O objeto da presente licitação é a OBJETO: REGISTRO D EPREÇOS PARA EVENTUAL E

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO,

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ELETRÔNICO DE PONTO, INCLUINDO RELÓGIOS ELETRÔNICOS DE PONTO (REP) COM

TECNOLOGIA BIOMÉTRICA E/OU FACIAL, DESTINADOS AO CONTROLE DE FREQUÊNCIA

DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL/RN, NOS

ESPAÇOS DA SEDE DA SECRETARIA, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NO CENTRO

DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, NO EMUTI, NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE E NA

CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL/RN, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA COM A

PORTARIA 671/2021 do MTP Ministério do Trabalho e Previdência, conforme especificações e

quantidades estimadas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.

2.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS.

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno

porte e microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de

2021 e da Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.DOSDOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES:
3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br;

3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº

5.764, de 1971;

3.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

3.3.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
3.3.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

3.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943;

3.3.5. Prova de regularidade junto à FAZENDA ESTADUAL, através da Certidão Negativa

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;

3.3.6. Prova de regularidade junto à FAZENDA MUNICIPAL, através da Certidão Negativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

3.2.6.1 CERTIDÃO DE ADIMPLÊNCIA Junto ao Município de Tibau do Sul/RN, expedido pela

Secretaria Municipal de Administração órgão competente, que deverá ser requerida atraves do

Email:pmtsadm@gmail.com diariamente das 08h:00min as 14h:00min, sendo que a mesma deverá

ser solicitada até ás 14:hs do dia Anterior a realização da Licitação.

3.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio

mailto:pmtsadm@gmail.com
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ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

3.3.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

3.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

3.3.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

3.4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.4.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade

expresso na própria Certidão.

3.5. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos últimos 02 (dois)
exercício social 2023 e 2024 conforme previsto no Art. 69, I, da Lei Federal nº 14.133/21.já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

3.4.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os

demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura;

3.4.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
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fiscalizador;

3.4.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de

declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de

Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

3.6. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:
3.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL:

4.DO CREDENCIAMENTO:

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,

em sua FORMA ELETRÔNICA. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br;
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

5.DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
5.1. Não poderão disputar esta licitação:

5.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo (s);

5.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos

do § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema.

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III

do art. 5º da Constituição Federal;

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº

14.133, de 2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

6.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às

sanções previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

6.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.10.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

7.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda

corrente nacional;

7.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso;

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;

7.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência;

7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.
7.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES:

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
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pública.

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (CEM REAIS).
8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

8.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO.
8.11.Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
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segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto nº 8.538, de 2015.

8.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

8.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

8.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento.

8.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

8.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório

8.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

9. DA FASE DE JULGAMENTO:
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/).

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei

Federal n° 8.429, de 1992.

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

9.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.

9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com a LC nº123/06.

9.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos.

9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.8.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21.

9.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

9.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

9.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 – Centro –

Tibau do Sul/RN
CEP:59178-000 / Fone (84) 991182232
e-mail: gabinete@tibaudosul.rn.gov.br

CNPJ: 08.168.775/0001-82

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

9.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

9.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

9.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

9.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim,

quando não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes

no Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO:
11.1.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original, por cópia ou por emitidos pela internet.

11.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
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registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido

feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

11.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

11.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

11.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro

poderá abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a

pendência detectada.

11.8.A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao

licitante vencedor.

11.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento
do cadastro da proposta sob pena de inabilitação.
11.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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recebimento das propostas;

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os

procedimentos de que trata o subitem anterior.

11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

12. DOS RECURSOS:

12.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo

após a declaração de arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de

habilitação, não podendo o prazo ser inferior a 10 (dez) minutos, conforme previsão do Art.

165, §1°, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 40 da IN 73/2022.

12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a

forma dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

12.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema:

www.portaldecompraspublicas.com.br, dentro do prazo e justificado.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra

nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº

14.133/2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o

devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei

Federal nº 14.133/2021.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus

termos, devendo protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da

data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certame.

15. DA ASSINATURA DA ARP OU CONTRATO:
15.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

15.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do

instrumento contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal

nº 14.133/21.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

15.2. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília/DF.

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente da Prefeitura de Tibau do Sul/RN.

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico

(www.portaldecompraspublicas.com.br).

15.12. Integram este Edital todas as peças, DFD, ETP termo de referencia e minutas das

at e contrato, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Minuta da Ata
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO IV – Dados da Empresa.

Tibau do sul/RN, 09 de dezembro de 2025.

JUCILEIDE BARROS DE ALBUQUERQUE COSTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

file:///C:/Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2025.

1.O objeto deste pregão é do tipo menor preço, por item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE

REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO, INCLUINDO RELÓGIOS ELETRÔNICOS DE PONTO (REP)

COM TECNOLOGIA BIOMÉTRICA E/OU FACIAL, DESTINADOS AO CONTROLE DE

FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIBAU DO

SUL/RN, NOS ESPAÇOS DA SEDE DA SECRETARIA, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NO

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, NO EMUTI, NA UNIDADE MISTA DE

SAÚDE E NA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL/RN, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA COM A

PORTARIA 671/2021 do MTP Ministério do Trabalho e Previdência, conforme especificações e

quantidades estimadas abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

QUANT -

APARELHO QUANT/M

ES

MÉDIA

UNITÁRIA

(R$)

MÉDIA VALOR

MENSAL (R$)

MÉDIA TOTAL (R$)

1

Locação de mensal de

sistema de registro

eletrônico de ponto -

fornecimento, instalação,

configuração e manutenção

de sistema de registro

eletrônico de ponto

MÊS 14 12

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU ENTIDADE MUNICIPAL.

1.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1.3. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

1.4. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e

1.5. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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1.6. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

1.7. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

1.8. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

1.9. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

1.10. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

2. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

2.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, (50%) a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro

de preços para o gerenciador e para os participantes com previsão na Legislação vigente.

2.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

2.3.VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO

2.3.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

3. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um) ano

e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021.

3.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

3.1.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de
2021.
3.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
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de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021.

3.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

3.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo

124 da Lei 14.133/2021.

3.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021.

3.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

3.7. No ato da entrega/instalação os equipamentos deverão vir acompanhados dos respectivos catálogos

e/ou manuais do usuário, em língua portuguesa onde, obrigatoriamente, deverão ser identificados, com

clareza, os produtos propostos. Caso venham em idioma estrangeiro, os mesmos deverão ser traduzidos

para o português, por tradutor juramentado (exceto catálogos técnicos do produto). As características que

não estejam dispostas nos documentos apresentados não serão consideradas;

1. DAS ESPECIFICAÇÕESMÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS

 Os Registradores Eletrônico de Ponto (REP) devem estar em conformidade com à Portaria

671/2021 do MTP – Ministério do Trabalho e Previdência na modalidade REP-A.

 Registrador Eletrônico de entrada e saída de servidores públicos, com leitor biométrico de 500 dpi;

 Calendário perpétuo, com tratamento de horário de verão;

 Possuir leitor de cartão por proximidade;

 O equipamento ofertado deverá pertencer à linha atual de produção do fabricante e estar em fase

normal de fabricação, sem previsão de término;

 Deverá ser utilizado exclusivamente para o registro referente às entradas e saídas dos locais de
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trabalho de seus respectivos servidores públicos;

 Possuir Web Server que permita a sua configuração e alteração dos dados por meio da utilização de

Web Browser, independente do sistema operacional;

 Gabinete em material resistente, pintado de preto ou cinza, podendo haver detalhes em plástico,

permitindo ainda a fixação em parede. Dispondo também de todos os acessórios de instalação e fixação

(parafusos, buchas, entre outros);

 Possuir no mínimo 01 (uma) porta USB lateral e/ou frontal, com tecnologia full speed, para

utilização de pendrive universal e não proprietário e para porta fiscal de captura dos dados armazenados;

 Possuir sistema de importação e exportação de dados via segunda porta USB, a qual podem ser

realizadas as configurações do equipamento, do empregador, de colaboradores, de biometrias e coleta de

eventos;

 O relógio deve ser inviolável, bem como deve possuir sistema interno de sensores que realizam o

bloqueio automático do equipamento na tentativa de violação;

 Possibilidade de cadastrar até 5 (cinco) mil servidores;

 Permitir programar na memória do equipamento: Razão Social da empresa, CPF/CNPJ, CEI e o

endereço do local de trabalho;

 Marcações são registradas permanentemente na memória, permitindo que sejam recuperadas em

caso de perda de dados;

 Possuir display LCD Touchscreen colorido de no mínimo 2,8” ou outro;

 O display deverá ser composto de no mínimo 02 (duas) linhas de 16 (dezesseis) caracteres, com

informações no idioma Português brasileiro;

 O equipamento deverá possuir pictograma, que exibe um LED na cor verde quando ocorre um

registro ou função operada com sucesso, e na cor vermelha quando determinado registro ou função é negado;

 Dispositivo para sinalização sonora para interação com o usuário no momento da marcação do

ponto;

 Possuir teclado numérico padrão com no mínimo 16 (dezesseis) teclas, em conformidade com o

padrão NBR 9050;

 Permitir a validação de digitais de modo 1:1 (matrícula mais biometria) ou 1:N (apenas biometria ou

matrícula), possibilitando o registro de ponto de caso (s) específico (s) em que o funcionário tenha problema

de pele e não consiga usar biometria;

 Memória biométrica com capacidade de armazenamento para no mínimo 05 digitais por servidor
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público;

 Fazer o reconhecimento do usuário automaticamente, apenas com o reconhecimento da digital

posicionada no sensor, sem pré-identificação de crachás e/ou senhas;

 Permite o cadastro da impressão digital do servidor diretamente no equipamento e por meio do

software;

 Deve possuir Interface de comunicação ethernet com velocidade de no mínimo 10/100MBits

utilizando protocolo “TCP/IP” e “DHCP”;

 Possibilidade de ativação, por meio do teclado, das configurações de “DHCP”;

 Não poderá utilizar conversor de interface SERIAL para TCP/IP;

 Possuir relógio interno de alta precisão com desvio máximo de 01 (um) minuto ao ano;

 Possuir bateria interna que mantém data e hora correta por 1.440 horas na falta de energia elétrica;

 Quando a rede ou acesso à Internet não estiver operacional, o relógio deverá permanecer

registrando as marcações de ponto e armazenando-as internamente;

 Deve ser fornecido com fonte de alimentação automática de 90 a 240 VAC;

 Todos os equipamentos fornecidos dentro do mesmo item devem ser iguais, do mesmo fabricante,

modelo e características.

1.1. a) CENTRAL DE ATENDIMENTO

1.1.1.b) A CONTRATADA deverá fornecer uma solução de Central de Atendimento baseada em plataforma

Web, que permita a abertura e o acompanhamento de chamados. O objetivo é criar um canal de interação com

os usuários para oferecer informações, esclarecer dúvidas, registrar solicitações de serviços e prestar suporte

técnico a equipamentos.

1.1.2. c) Capacidade de abertura de chamados com diferentes níveis de prioridade;

1.1.3 d) .Envio de notificações por e-mail para cada etapa do andamento do chamado;

1.1.1d) .Funcionalidade de anexar arquivos aos chamados;

1.1.1. E) Opção de reabrir chamados finalizados;

1.1.2. Possibilidade de avaliar o atendimento de chamados concluídos.
1.2 DO SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA,

ATUALIZAÇÕES, EQUIPAMENTOS DE BACKUP E CADASTRO DAS BIOMETRIAS

1.2.1. O suporte deverá ocorrer em um prazo máximo de 12 (doze) horas após a abertura do chamado;

1.2.2. Manutenção corretiva in loco de todos os equipamentos fornecidos, prestar assistência técnica para

todo e qualquer defeito de fabricação ou desgaste natural dos equipamentos ou intercorrências do software,
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realizando se necessário a reinstalação;

1.2.3. Manutenção preventiva de todos os equipamentos serão realizados mensalmente de acordo com

cronograma estabelecido pelo CONTRATANTE;

1.2.4. A CONTRATADA deverá fornecer 2 (dois) equipamentos de backup para substituição imediata

dos equipamentos que apresentem defeitos, sem custos adicionais;

1.2.5. Substituição definitiva de equipamentos quando necessário: na sede da Prefeitura Municipal de

Tibau do Sul-RN e nas unidades da Prefeitura, os equipamentos que apresentem defeito e que não tem

conserto devem ser substituídos em até 24 (vinte quatro) horas após a abertura do chamado técnico;

1.2.6. Disponibilizar suporte técnico, de segunda a sexta-feira das 08h às 16h, atendimento via Central de

Atendimento, WhatsApp e telefone, ou quando solicitado pela contratante;

1.2.7. A CONTRATADA deverá realizar o cadastramento inicial das biometrias dos servidores para

equipamentos fornecidos em até 10 (dez) dias úteis após a entrega/instalação dos equipamentos.

1.2.8. Durante o período de vigência do contrato, todas as atualizações em equipamentos que forem

implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso e sem custo adicional;

1.2.9. Garantia de funcionamento de toda a solução;

1.2.10. Os serviços para instalação e configuração dos equipamentos devem considerar a seguinte atividade:

Importar a base de servidores do sistema de ponto da Equiplano Sistemas;

1.2.11. Atualização de versões dos equipamentos deverão ocorrer fora do horário de expediente da

Prefeitura Municipal de Tibau do Sul-RN.

2. JUSTIFICATIVAE FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO

2.1. DA JUSTIFICATIVA DOOBJETO

O município de Tibau do Sul-RN, vem buscando modernizar e dotar a administração de instrumentos

modernos e adequados para melhoria do controle, da qualidade e da transparência na aplicação dos

recursos públicos. A utilização da Tecnologia da Informação como ferramenta para otimizar a máquina

pública está cada vez mais evidente. A integração de equipamentos e sistemas que permitem aumentar o

controle institucional é uma exigência da sociedade. O presente projeto promoverá a integração dos

dispositivos com o Sistema de Gestão Pública de forma transparente, resultando em maior domínio das

atividades desenvolvidas pelos servidores públicos.

2.2. DO VALOR ESTIMADO

2.3.1. A metodologia utilizada para composição das estimativas para o valor da prestação do serviços de

locação..

2.3.2. A pesquisa de preços realizada para a obtenção do valor estimado informado no Termo de
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Referência teve como fonte(s):

2.3.2.1. Omercado de fornecedores;

2.3.2.2. A cesta de preços, disponível no endereço eletrônico, conforme documentos em anexo;

2.3.3. O Departamento de Licitações, no momento da elaboração do Edital, aplicará às licitações e

contratos disciplinados pela Lei Federal 14.133/2021, as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.4 JUSTIFICATIVA ESCOLHA POR LOTE

2.4.1.A adoção de locação de equipamentos de tecnologia é um recurso útil uma vez que a manutenção e a

logística ficam a cargo das empresas contratadas, arcando ainda com a depreciação temporal e tecnológica

dos equipamentos, bem como o descarte correto dos mesmos.

Permitindo que a concorrência se dê, unicamente, com base no critério de menor preço, objetivando

assegurar o padrão de qualidade. É de suma importância que o processo aconteça de forma conjunta, ou

seja, através do menor preço global, e lote único e/ou item, de modo que os equipamentos sejam entregues e

instalados por um único fornecedor.

2.4.2.Considerando que a presente contratação de serviços de locação de solução de ponto eletrônico,

abrangendo manutenções, atualizações e integração entre equipamentos e softwares;

Considerando que o objeto da contratação possui equipamentos de registro de frequência biométrico, mas

que, devem possuir softwares de gestão dos registros, comunicador e de monitoramento de conectividade

dos mesmos, que integrem entre si;

2.4.3.Considerando que os serviços de instalação, configuração e treinamento devem ser realizados pela

mesma empresa que locar os REP do Item 1, para que o fornecimento se ocorra de forma ininterrupta e

sem prejuízos a Administração Municipal;

2.4.4.Constata-se vantagem à administração a adoção de disputa por lote único, global, uma vez que se

torna inviável alcançar o objetivo da administração em um possível cenário de prestação dos serviços de

locação, realizada por uma empresa ITEM e o serviço de implantação (ITEM), seja realizado por outra

empresa. Ou ainda, cada um dos dois itens do Termo de Referência seja prestado por empresas diferentes.

3. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

3.1. A CONTRATADA deverá executar a instalação dos itens licitados no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contados a partir do recebimento da respectiva Requisição de Compra, expedida pelo

CONTRATANTE, conforme as necessidades da secretaria.

3.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria, entre os

horários de segunda a sexta feira das 08:30 às 16;00 em dia e horário comercial, mediante formulário próprio

de Requisição de Compra e Nota de Empenho, emitido pelo encarregado responsável e enviado por e-mail
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devidamente cadastrados, onde a secretaria terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para aceitar os materiais.

3.3. As entregas/instalação dos produtos devem ser feitas nos endereços de acordo com a secretaria

solicitante.

3.3.1 São endereços para entrega/instação:

ID LOCAIS

1 Obs; os locais seram definidos pelo municipio, no momento da emissão da ordem de serviços

3.4 No ato do recebimento dos serviços constantes das especificações, será realizada a conferência de

todos os serviços prestados.

3.5. A qualidade dos produtos, objetos da licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências do

órgão regulador o qual regulamenta a qualidade dos objetos ora licitados no âmbito nacional.

3.6 Os produtos deverão estar rigorosamente com as características e especificações constantes neste

termo de referência, ficando esclarecido que correrá por conta da CONTRATADA, todas as despesas com

transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios,

entre outros que porventura se mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado.

3.7. As entregas serão conforme a necessidade da Secretaria solicitante, desta forma as empresas

vencedoras, deverão se adequar com distanciamento e deslocamento para eventuais entregas em pequenas

quantidades.

3.8. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do

respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3.9. Os itens deverão ser transportados e acondicionados dentro de embalagens.

3.10. Os serviços para instalação e configuração do software comunicador com os equipamentos deve ser

acompanhado pelos técnicos de TI da Prefeitura Municipal de Tibau do Sul-RN;

3.11. O técnico responsável pelo acompanhamento receberá o treinamento do cadastro das biometrias dos

servidores;

3.12. Todos os locais listados para instalação de equipamentos devem apresentar pontos de rede lógica e

elétrica sendo de responsabilidade da CONTRATANTE;

3.13. Todos os locais deverão ter endereço IP/MÁSCARA DE SUB REDE/GATEWAY definido na

data da instalação, que será atribuído para cada equipamento.

3.14. A instalação, implantação e treinamento da solução deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis

após a conclusão de entrega e instalação dos equipamentos.

3.15. Os serviços serão executados em dias e horários acordados entre a Contratada e a Contratante.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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4.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora deposito em conta

bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/fatura, estando condicionado à

aceitação e atesto da Secretaria solicitante.

4.1.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

4.4. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento

deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

4.5. O Município de Tibau do Sul reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para pagamento se os

bens/serviços fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital.

4.6. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em letra bem legível, em nome do Município,

indicando o número de conta corrente para pagamento, o nome do Banco e a respectiva Agência, e, ainda,

os materiais/serviços fornecidos.

4.7. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da

nota fiscal/fatura junto a secretaria, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente utilizando

os índices aplicáveis no mercado, o qual será definido pela administração o índice mais vantajoso,

respeitando o princípio da economicidade.

4.8. Eventuais atrasos na entrega dos produtos deverão ser justificados por escrito pela licitante vencedora
cabendo à Administração avaliar as razões externadas, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

4.9. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por

negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora.

4.10. Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, dispõe

sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse

social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas

Disposições Transitórias.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1 A contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e ainda:

a) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.
b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da

entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

c) Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem

comocom as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar quaisquer das prestações a que se está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de

referência ou na minuta do contrato.

e) Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza, causados

direta ou indiretamente por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do Município,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Objeto licitado, não se excluindo ou reduzindo a

responsabilidade da fiscalização e acompanhamento pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE/CONTRATANTE.

f) Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for compelido a responder

por força da contratação oriunda do presente certame, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios.

g) Substituir, reparar ou corrigir, no máximo em 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da

comunicação, os materiais e/ou os objetos fornecidos com avarias ou defeitos ou em desconformidade com o

Edital ou proposta apresentada na licitação.

h) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto.

i) Efetuar a entrega/Instalação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

Obriga-se ainda:

a) Os equipamentos/materiais/insumos deverão ser novos, serão de propriedade da Contratada e serão

disponibilizados durante todo o prazo contratual para o uso da Contratante, em forma de comodato.

b) Todos os custos relacionados com comunicação, deslocamento e afins, referente à prestação de
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serviço, serão de responsabilidade da Contratada.

c) Em caso de falha verificada por parte da Contratante, a mesma através do gestor do contrato ou

pessoa designada por ele, solicitará visita técnica para a Contratada, para o envio de profissional qualificado

e devidamente identificado.

d) Os serviços de manutenção deverão ser realizados por profissionais qualificados, de forma que

consigam executar os serviços com perfeição e rapidez e possam prestar qualquer informação técnica

solicitada a respeito do sistema. Nos casos de manutenção preventiva deverá ser feita a verificação de todo o

conjunto, a fim de detectar inconformidades capazes de prejudicar o funcionamento do sistema.

e) Toda e qualquer substituição e/ou manutenção corretiva das peças e dos equipamentos correrão por

conta e as expensas da Contratada e não serão em nenhuma hipótese de responsabilidade da Contratante.

f) A Contratada só poderá fornecer informações, inclusive senhas, para pessoas que estejam

devidamente autorizadas pelos gestores do contrato ou pessoa designada por eles.

g) Todos os equipamentos cedidos em comodato para a execução do serviço deverão ser de boa

qualidade e desempenho e caso seja necessário, deverá possuir garantia do fabricante.

h) Garantir a qualidade do material/equipamento/insumos utilizados e do serviço prestado, de acordo

com as especificações contidas no Edital e na proposta de preços apresentada, ficando a licitante vencedora

obrigada a corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que

se verificarem vícios, defeitos, incorreções, mal funcionamento ou má execução dos serviços prestados.

i) É de responsabilidade da Contratada, selecionar e contratar pessoal devidamente habilitado para a

função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as

prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, indenizações

e despesas por acidentes de trabalho que eventualmente ocorram durante a prestação de serviço, sendo

considerada como única empregadora.

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada.

k) Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por

seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que

fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com a Lei n.º 14.133/21.

l) Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, ambientais

e medicina do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente,

conforme exigências da Lei 14.133, de 2021, adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios, menor poluição, conforme legislação vigente.

m) Apresentar os seus empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
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além de fornecer a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequado de equipamento de proteção

individual –EPI, bem como fiscalizar o uso dos mesmos. A Contratada, em qualquer hipótese, não se

eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 –

Portaria nº 3.214, de 08/06/78 - Normas Regulamentadoras.

n) Todos os custos adicionais (deslocamento, diárias e alimentação) para execução dos serviços, serão

custeados pela empresa vencedora do certame, pois a contratante, em momento algum, arcará com

quaisquer despesas não constantes no presente Termo de Referência;

o) A empresa poderá fazer visitas técnicas nas localidades, sem prévio aviso, e/ou solicitar/realizar

testes de equipamentos para análise de qualidade.

p) A mão de obra para manutenção preventiva e corretiva deve ser realizada por pessoas

especializadas de seu próprio quadro de funcionários;

q) Caso seja necessário o remanejamento físico de qualquer equipamento fornecido pela

CONTRATADA, este deverá ser efetuado pela CONTRATADA sem custo adicional para a

CONTRATANTE e, que irá solicitar através de abertura de chamado no sistema de Service Desk, segundo

as mesmas condições de soluções de problemas;

r) A contratada deverá oferecer treinamento presencial com técnicos qualificados aos servidores

indicados pela administração.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a) empenhar recursos necessários, na assinatura deste contrato, garantindo o pagamento da nota fiscal em

dia;

b) publicar o extrato do contrato no Órgão de Publicação do Município; A

contratante obriga-se a:

c) Emitir requisição produtos a serem adquiridos ou dos serviços a serem executados.

d) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário.

e) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as

especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

f) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio deste Contrato, nos

termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, através de servidor designado para tanto (fiscalizador).

h) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.
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i) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

j) Permitir o acesso de pessoal autorizado da CONTRATADA para realização da manutenção ou reparo

dos equipamentos e ainda para o seu desligamento ou remoção, nas hipóteses cabíveis.

k) Inspecionar o processo de instalação dos equipamentos e instalação dos softwares;

l) Após contratação indicar o local de instalação dos equipamentos fornecendo as condições de ponto

de energia elétrica e ponto de rede;

m) Indicar os funcionários que receberão treinamento para utilização da solução;

7. DO REAJUSTE

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a apresentação das

propostas.

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, utilizando os índices aplicáveis no mercado, o qual

será definido pela administração o índice mais vantajoso, respeitando o princípio da economicidade,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. MEDIDAS ACAUTELADORAS:

a) Visando prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação, em caso de risco iminente, a

Administração adotará como medida acauteladora, a retenção do pagamento até que cesse o risco iminente,

sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9. DAGESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial;

9.2. Nos termos da Lei, que dispõe sobre fiscalização e gestão de contratos, os agentes públicos designados
para a fiscalização e gestão do contrato, serão:

Secretaria Municipal de Administração.

I – Fiscal:

9.3. – Gestor: Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade

com o art. 117 da lei

14.133 de 2021.

9.5. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor

preço por item.

10.2 FORMA DE FORNECIMENTO

10.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado.

10.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

10.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.3.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
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validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –

CCMEI;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz;

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.3.1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

10.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.

10.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.3.1.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.3.1.2.8. CERTIDÃO DE ADIMPLÊNCIA Junto ao Município de Tibau do Sul/RN, expedido pela

Secretaria Municipal de Administração órgão competente, que deverá ser requerida atraves do

Email:pmtsadm@gmail.com diariamente das 08h:00min as 14h:00min, sendo que a mesma deverá ser

solicitada até ás 14:hs do dia Anterior a realização da Licitação.

10.3.1.2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.3.1.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.3.1.3.1 Qualificação Econômico-Financeira

10.3.1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do

artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021;

10.3.1.3.3 Balanço patrimonial 2023 e 2024, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do artigo

65, §2°, da Lei 14.133/2021;

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos;

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.3.1.3.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de [até 10%] do valor total estimado da

mailto:pmtsadm@gmail.com
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contratação OU valor total estimado da parcela pertinente.

10.3.1.3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.3.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.3.1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou superiores com

o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for

o caso.

10.3.1.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

10.3.1.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ (), conforme custos unitários apostos no mapa de

pesquisa anexo ao processo.

12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

12.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

12.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

12.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

12.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 9.2.2 deste TR.

12.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021.

12.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

12.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 17.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

12.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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12.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

12.4.1 Por razão de interesse público;

12.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

12.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior

ou inferior ao preço registrado.

13. DAS PENALIDADES

13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, conforme as

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

13.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

13.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013.

13.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 13.1
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deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das

infrações previstas nos itens 13.1.1 a 18.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas

nos itens 13.1.8 a 13.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e

“d” abaixo:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2

a 13.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.12 deste Termo

de Referência;

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária 07001 Fundo Municipal de Saúde.

Projeto de atividade 2137 Manutenção das Acões do incentivo

Financeiro da APS - Equipes ESF e

Equipes de Atenção Primaria/EAP

Natureza da Despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de terceira Pessoa

Jurídica

Fonte 15001002

1600000

Recuros não Vinculados de Impostos

- Despesas com ações e serviços

públicos de Saúde

Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do

SUS prov. Do Governo Federal -

bloco de manut. Das acões e serviços

públicos de saúde

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
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dos órgãos de controle.

14.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções

Administrativas.

14.6 As sanções também se aplicam cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

14.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

Tibau do Sul/RN, 28 de novembro de 2025.

JUCILEIDE BARROS DE ALBUQUERQUE COSTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2025

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º xxx/2025

O Município de Tibau do Sul/RN, através da Prefeitura Municipal de Tibau do Sul/RN, órgão

gerenciador da ata de registro de preços, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado (a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado (a) pela

Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da

matrícula funcional nº ..................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xxxx/xxxx, publicada no ...... de ...../...../2024,

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBETO
1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO,

CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO,

INCLUINDO RELÓGIOS ELETRÔNICOS DE PONTO (REP) COM TECNOLOGIA BIOMÉTRICA

E/OU FACIAL, DESTINADOS AO CONTROLE DE FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL/RN, NOS ESPAÇOS DA SEDE DA

SECRETARIA, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NO CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS, NO EMUTI, NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE E NA CLÍNICA DE

FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E

QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA COM A PORTARIA 671/2021

do MTP Ministério do Trabalho e Previdência, conforme especificações e quantidades estimadas

abaixo, conforme especificado (s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do

edital de Licitação nº xx/xxxx, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor (es) e

as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:
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ITEM Especificação Marça Unid Quant V.unit v.total

1
1.1 referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
1.2. O veículo deverá ser entregue, acompanhados de documento fiscal, com as mesmas

condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame,bem como o emplacamento por

conta da vencedora, quanto à marca/fabricante, modelo e cor, forma de acondicionamento,

aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, quantidade,

qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste TR

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a prefeitura Municipal de Tibau do Sul/RN.

3.2 Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU ENTIDADE MUNICIPAL
4.1 será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e

4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
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de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

4.7 DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
4.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem

à ata de registro de preços.

4.8 VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
4.8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

artigo 124 da Lei 14.133/2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021.

5.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
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solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DO CADASTRO RESERVA
6.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

6.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

6.1.2.2Mantiverem sua proposta original.

6.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

6.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
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6.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021;

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021.

7.1.3.1No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

7.1.3.2No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução

do preço registrado.

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021.

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação

aplicável.

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.5.

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei

14.133/2021.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou
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9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado.

10. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

10.1 A entrega deverão ser feitas no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento

da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha pelo

departamento requisitante, podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do CONTRATANTE,

quando devidamente justificado;

10.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante da Secretaria

Municipal do Município por e-mail.

10.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo cronograma

será enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail;

10.2 O veiculo serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste TR e na proposta;

10.3 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação definitiva dos mesmos;

10.4 A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria Municipal solicitante;

11. DAS PENALIDADES
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11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades,

conformeas infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013.

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de

forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no

item 10.1 desta Ata, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das

infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações

previstas nos itens 10.1.8 a 10.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens

“c” e “d” abaixo:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens

10.1.2 a 18.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.12

desta Ata de Registro de Preços;

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções

Administrativas.

11.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a

ata.

11.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade.

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS
12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem

para o órgão ou a entidade.
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12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em xx (xx) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais

órgãos participantes (se houver).

Tibau do Sul/RN, XXX de xxxx de 2025

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante legal do órgão gerenciador

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante legal do Fornecedor
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CONTRATO Nº. XX/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL/RN E

DO OUTRO LADO A EMPRESA XXX.

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL/RN,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 08.168.775/0001-82, com sede e

foro em TIBAU DO SUL, Estado do RN, na Rua helio galvão, nº 22, neste ato representado pelo prefeito Sr.

Valdenicio josé da Costa, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa XXXXX

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. XXXX, com sede estabelecida a XXX, neste

ato representado pelo Sr. XXX, inscrito no CPF sob nº. XXX-XX, doravante denominado

CONTRATADA, em decorrência da homologação do processo licitatório nº XX/2025, modalidade

Pregão eletrônico, com integral observância da Lei Geral de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e alterações, que, conjuntamente com as condições

estabelecidas pelo edital e os requisitos a seguir estipulados, regem o relacionamento obrigacional entre o

CONTRATANTE e a CONTRATADA.

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio deste Contrato e com integral observância das normas

elencadas acima, FIRMAR O PRESENTE CONTRATO, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO,

cujo objeto é: XXXXXX, conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência e Especificações do

objeto, parte integrante do presente Edital e das respectivas propostas apresentadas, classificadas,

negociadas e aceitas no certame do Pregão Eletrônico nº XX/2025 realizado em XX/XX/2025, conforme

ata de sessão, conforme as Cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO

ELETRÔNICO DE PONTO, INCLUINDO RELÓGIOS ELETRÔNICOS DE PONTO (REP) COM

TECNOLOGIA BIOMÉTRICA E/OU FACIAL, DESTINADOS AO CONTROLE DE FREQUÊNCIA DOS

SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL/RN, NOS ESPAÇOS

DA SEDE DA SECRETARIA, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NO CENTRO DE

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, NO EMUTI, NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE E NA

CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL/RN, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA COM A
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PORTARIA 671/2021 do MTP Ministério do Trabalho e Previdência, conforme especificações e quantidades

estimadas abaixo, conforme especificado (s) no(s) item(ns).........., conforme especificados no Anexo I –

Termo de Referência e Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.

1.1.1. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela empresa classificada no

certame, serão conforme o especificado na Tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA PREÇO

UNIT (R$)

PREÇO

TOTAL

01 R$ R$

02

1.1.2. O valor total do presente Contrato correspondente ao preço obtido no certame licitatório, é de

R$XXXX,XX (XXXX), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) empenhar recursos necessários, na assinatura deste contrato, garantindo o pagamento da nota

fiscal em dia;

b) publicar o extrato do contrato no Órgão de Publicação do Município; A

contratante obriga-se a:

c) Emitir requisição produtos a serem adquiridos ou dos serviços a serem executados.

d) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário.

e) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as

especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

f) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio deste Contrato, nos

termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, através de servidor designado para tanto (fiscalizador).

h) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

i) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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j) Permitir o acesso de pessoal autorizado da CONTRATADA para realização da manutenção ou reparo

dos equipamentos e ainda para o seu desligamento ou remoção, nas hipóteses cabíveis.

k) Inspecionar o processo de instalação dos equipamentos e instalação dos softwares;

l) Após contratação indicar o local de instalação dos equipamentos fornecendo as condições de ponto

de energia elétrica e ponto de rede;

m) Indicar os funcionários que receberão treinamento para utilização da solução;

CLÁUSULATERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

A contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e ainda:

a) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.
b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da

entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

c) Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem

comocom as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar quaisquer das prestações a que se está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de

referência ou na minuta do contrato.

e) Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza, causados

direta ou indiretamente por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do Município,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Objeto licitado, não se excluindo ou reduzindo a

responsabilidade da fiscalização e acompanhamento pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE/CONTRATANTE.

f) Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for compelido a responder

por força da contratação oriunda do presente certame, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios.

g) Substituir, reparar ou corrigir, no máximo em 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da

comunicação, os materiais e/ou os objetos fornecidos com avarias ou defeitos ou em desconformidade com o

Edital ou proposta apresentada na licitação.

h) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto.

i) Efetuar a entrega/Instalação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
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as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

Obriga-se ainda:

a) Os equipamentos/materiais/insumos deverão ser novos, serão de propriedade da Contratada e serão

disponibilizados durante todo o prazo contratual para o uso da Contratante, em forma de comodato.

b) Todos os custos relacionados com comunicação, deslocamento e afins, referente à prestação de

serviço, serão de responsabilidade da Contratada.

c) Em caso de falha verificada por parte da Contratante, a mesma através do gestor do contrato ou

pessoa designada por ele, solicitará visita técnica para a Contratada, para o envio de profissional qualificado

e devidamente identificado.

d) Os serviços de manutenção deverão ser realizados por profissionais qualificados, de forma que

consigam executar os serviços com perfeição e rapidez e possam prestar qualquer informação técnica

solicitada a respeito do sistema. Nos casos de manutenção preventiva deverá ser feita a verificação de todo o

conjunto, a fim de detectar inconformidades capazes de prejudicar o funcionamento do sistema.

e) Toda e qualquer substituição e/ou manutenção corretiva das peças e dos equipamentos correrão por

conta e as expensas da Contratada e não serão em nenhuma hipótese de responsabilidade da Contratante.

f) A Contratada só poderá fornecer informações, inclusive senhas, para pessoas que estejam

devidamente autorizadas pelos gestores do contrato ou pessoa designada por eles.

g) Todos os equipamentos cedidos em comodato para a execução do serviço deverão ser de boa

qualidade e desempenho e caso seja necessário, deverá possuir garantia do fabricante.

h) Garantir a qualidade do material/equipamento/insumos utilizados e do serviço prestado, de acordo

com as especificações contidas no Edital e na proposta de preços apresentada, ficando a licitante vencedora

obrigada a corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que

se verificarem vícios, defeitos, incorreções, mal funcionamento ou má execução dos serviços prestados.

i) É de responsabilidade da Contratada, selecionar e contratar pessoal devidamente habilitado para a

função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as

prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, indenizações

e despesas por acidentes de trabalho que eventualmente ocorram durante a prestação de serviço, sendo

considerada como única empregadora.

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada.

k) Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por
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seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo,

não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela

Contratante, de acordo com a Lei n.º 14.133/21.

l) Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, ambientais

e medicina do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente,

conforme exigências da Lei 14.133, de 2021, adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios, menor poluição, conforme legislação vigente.

m) Apresentar os seus empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,

além de fornecer a todos os seus funcionários e preposto(s) o tipo adequado de equipamento de proteção

individual –EPI, bem como fiscalizar o uso dos mesmos. A Contratada, em qualquer hipótese, não se

eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 –

Portaria nº 3.214, de 08/06/78 - Normas Regulamentadoras.

n) Todos os custos adicionais (deslocamento, diárias e alimentação) para execução dos serviços, serão

custeados pela empresa vencedora do certame, pois a contratante, em momento algum, arcará com

quaisquer despesas não constantes no presente Termo de Referência;

o) A empresa poderá fazer visitas técnicas nas localidades, sem prévio aviso, e/ou solicitar/realizar

testes de equipamentos para análise de qualidade.

p) A mão de obra para manutenção preventiva e corretiva deve ser realizada por pessoas

especializadas de seu próprio quadro de funcionários;

q) Caso seja necessário o remanejamento físico de qualquer equipamento fornecido pela

CONTRATADA, este deverá ser efetuado pela CONTRATADA sem custo adicional para a

CONTRATANTE e, que irá solicitar através de abertura de chamado no sistema de Service Desk, segundo

as mesmas condições de soluções de problemas;

r) A contratada deverá oferecer treinamento presencial com técnicos qualificados aos servidores

indicados pela administração.

CLÁUSULAQUARTA – DAS PRERROGATIVAS DACONTRATANTE

Neste contrato, são conferidas à CONTRATANTE as prerrogativas de:

a)Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, respeitados os

direitos da CONTRATADA;

b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos previstos em lei;

c) Fiscalizar a sua execução, diretamente, através de profissional designado;

d) Aplicar as penalidades previstas pela inexecução total ou parcial do ajustado;
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CLÁUSULAQUINTA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

a) O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora deposito bancário no prazo

de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/fatura, estando condicionado à aceitação e atesto

da Secretaria solicitante.

b) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

c) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

d) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução

do objeto do contrato.

e) Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento

deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

f) O Município de Tibau do Sul reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para pagamento se os

bens/serviços fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital.

g) A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em letra bem legível, em nome do Município de

Tibau do Sul, CNPJ nº. 08.168.775/0001-82, indicando o número de conta corrente para pagamento, o nome

do Banco e a respectiva Agência, e, ainda, os materiais/serviços fornecidos.

h) Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da

nota fiscal/fatura junto a secretaria, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente utilizando

os índices aplicáveis no mercado, o qual será definido pela administração o índice mais vantajoso,

respeitando o princípio da economicidade.

i) Eventuais atrasos na entrega dos produtos deverão ser justificados por escrito pela licitante vencedora

cabendo à Administração avaliar as razões externadas, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

j) Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por

negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora.

k) Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, dispõe sobre

o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 – Centro –

Tibau do Sul/RN
CEP:59178-000 / Fone (84) 991182232
e-mail: gabinete@tibaudosul.rn.gov.br

CNPJ: 08.168.775/0001-82

nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições

Transitórias

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS

a) O prazo do presente Contrato inicia-se na data da publicação do extrato e tem vigência por 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogado, desde que haja manifesto interesse pelas partes, nos termos do disposto no

artigo 107 da lei 14.133/2021, através de termos aditivos contratuais.

b) No caso de prorrogação de prazo, os preços propostos poderão sofrer reajustes nos termos da legislação
vigente, utilizando os índices aplicáveis no mercado, o qual será definido pela administração o índice mais

vantajoso, respeitando o princípio da economicidade, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

c) A entrega/instalação deverá ser realizada, em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Requisição

de Compra conforme a solicitação das Secretaria.

d) A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria, entre os

horários de segunda a sexta feira das 08:00 as 16:h em dia e horário comercial, mediante formulário próprio

de Ordem de Compra, emitido pelo encarregado responsável e enviado por e-mail devidamente cadastrados,

onde a secretaria terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para aceitar os materiais.

e) As entregas/instalação dos produtos devem ser feitas nos endereços de acordo com a secretaria

solicitante.

e.1) São endereços para entrega:

LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO

f) No ato do recebimento dos serviços constantes das especificações, será realizada a conferência de todos
os serviços prestados.

g) A qualidade dos produtos, objetos da licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências do

órgão regulador o qual regulamenta a qualidade dos objetos ora licitados no âmbito nacional.

h) Os produtos deverão estar rigorosamente com as características e especificações constantes neste termo

de referência, ficando esclarecido que correrá por conta da CONTRATADA, todas as despesas com

transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios,

entre outros que porventura se mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado.

i) As entregas serão conforme a necessidade da Secretaria solicitante, desta forma as empresas vencedoras,
deverão se adequar com distanciamento e deslocamento para eventuais entregas em pequenas quantidades.

j) As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do
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respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA – DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA E RECURSOS

7.1. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos códigos a seguir

discriminados:

Unidade Orçamentária 07001 Fundo Municipal de Saúde.

Projeto de atividade 2137 Manutenção das Acões do incentivo

Financeiro da APS - Equipes ESF e

Equipes de Atenção Primaria/EAP

Natureza da Despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de terceira Pessoa Jurídica

Fonte 15001002

1600000

Recuros não Vinculados de Impostos -

Despesas com ações e serviços públicos de

Saúde

Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do SUS

prov. Do Governo Federal - bloco de

manut. Das acões e serviços públicos de

saúde

CLÁUSULAOITAVA - DAS PENALIDADES ÀCONTRATADA

No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos

das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não, de acordo com o artigo 156 da Lei nº 14.133/2021:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a detentora do Contrato estará

sujeita às penalidades tratadas nos demais parágrafos e incisos do mesmo artigo 156 da Lei nº 14.133/2021,

cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição, devidamente

notificada.

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados no Edital e

neste Contrato.

As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a

20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora do Contrato as importâncias alusivas

a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra

forma prevista em Lei.

Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no

impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a

comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULANONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando

ocorrerem as hipóteses do art. 137 da Lei nº 14.133/2021 e alterações.

A extinção do presente Contrato poderá ser consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, conforme

inciso II do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021, ou judicial, nos termos da legislação.

O contratado terá direito à extinção do contrato nos termos do parágrafo § 2º e do § 3º, do artigo 137 da Lei

14.133/2021.

A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao
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Contrato;

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por

publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

última publicação.

CLÁUSULADÉCIMA - DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO

A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente impedindo os atos jurídicos que este,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos, em conformidade com os artigos

147 e 148 da Lei 14.133/2021, bem como seus incisos e parágrafos.

A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado

até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados,

desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.

No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta licitação, sem

prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e

comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as penalidades previstas no art. 156 da lei

14.133 de 2021, cumulativamente ou não, considerando as especificações descritas no § 1º deste mesmo

artigo

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO ALICITAÇÃO

O presente Contrato fica vinculado ao Pregão nºxx/2025 sendo obrigatório, às partes, manter durante todo

o período de vigência deste às condições de qualificação apresentadas na fase respectiva do certame

licitatório.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021, suas alterações e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de Direito Privado.

Os casos omissos serão analisados de acordo com a Lei 14.133/2021, suas alterações e demais legislação

em vigor, pertinentes a matéria.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DOS ENCARGOS

A despesa, decorrente dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros encargos

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, ocorrerão por conta exclusiva

da CONTRATADA.
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CLÁUSULADÉCIMAQUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O presente contrato poderá ser alterado, mediante termos aditivos, por acordo entre as partes, ou

unilateralmente por parte do CONTRATANTE no caso de acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas

compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%

(cinquenta por cento), conforme art. 125, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

Se o motivo para a alteração contratual for apontado pelo contratado, o mesmo deverá formalizar pedido e

encaminhar ao Protocolo do Município, e somente poderá executar tais alterações, se aprovado pelo

ordenador da despesa do Município e formalizado através de Termo Aditivo.

E se o motivo da alteração contratual for apontado pelo Município, da mesma forma, o contratado somente

poderá executar as alterações, após formalização de Termo Aditivo. Eventualmente poderão surgir demais

alterações contratuais não elencadas acima, as quais, deverão seguir os ditames listados nos artigos

constantes no capítulo VII da Lei 14.133/2021.

CLAUSULADECIMAQUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

Nos termos da lei, que dispõe sobre fiscalização e gestão de contratos, os agentes públicos designados para

a fiscalização e gestão do contrato, serão:

I – Fiscal:

II – Gestor:

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA – FORO COMPETENTE

Fica eleito o Foro da Comarca de Goianinha, Estado do RN, como competente para dirimir questões

decorrentes deste ajuste, renunciando as partes a outro qualquer pôr mais competente que seja.

E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento da presente Minuta
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de Contrato, firmam-na em três (3) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas adiante assinadas.

Tibau do Sul/RN, xx de xxxxx de 2025.

VALDENICIO JOSÉ COSTA

Prefeito Municipal

Órgão Gerenciador

(Razão Social)

(Representante)

Detentor da Ata de

Registro de Preços

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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MODELO DA PROPOSTADE PREÇOS

Ao

Município de Tibau do Sul/RN,

Ref.: Pregão Eletrônico nº XX/ 2025.

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.S.ª nossa proposta de preços, a preços fixos sem

reajuste, relativa a licitação em epigrafe, cujo o objeto é xxxxxxxxxxxx.

LOTE 01

Item Descrição Quant. Marca/modelo Garantia Valor

unitário
Valor

total

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de validade

por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas.

, de de 2025.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025

MODELOS DE DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE REQUISITOS NORMATIVOS:

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
1.1. O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
2.1 O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato

impeditivo no que diz resp eito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
3.1 O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro

societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura

Municipal de Prata, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo

funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
4.1 O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia

produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal,

empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
5.1. O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de

1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao

número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
6.1 O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 – Centro –

Tibau do Sul/RN
CEP:59178-000 / Fone (84) 991182232
e-mail: gabinete@tibaudosul.rn.gov.br

CNPJ: 08.168.775/0001-82

DADOS DAEMPRESA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

ENDEREÇO: Nº: CEP:

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF:

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA:
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